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para, no âmbito das direções e outros órgãos da Superintendência do 
Material, autorizar:

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e com locação e aqui-
sição de bens e serviços até 750 000 €, incluindo as relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b) De acordo com os procedimentos estabelecidos, os processamentos 
relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Considerando o disposto no n.º 3 do supracitado despacho, as 
autorizações de despesa relativas a construções e grandes reparações 
superiores a 299 278,74 € ficam, porém, sujeitas à prévia concordância 
do Ministro da Defesa Nacional.

3 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 3197/2015, de 27 de 
fevereiro de 2015, da Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de março de 
2015, subdelego no Superintendente do Material, Vice -almirante António 
José Bonifácio Lopes, com a faculdade de subdelegar, a competência 
que me é delegada para licenciar obras em áreas sujeitas a servidões 
militares, em conformidade com os diplomas que as instituíram.

4 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º da Lei Orgânica da 
Marinha, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 185/2014, de 29 de dezembro, 
delego no Superintendente do Material, Vice -almirante António José 
Bonifácio Lopes, com a faculdade de subdelegar, a competência que 
por lei me é atribuída para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
com exceção dos oficiais generais, aos militarizados e aos funcionários 
do Mapa de Pessoal Civil da Marinha, que prestem serviço na Superin-
tendência do Material e órgãos na sua dependência:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
viii) Autorizar assistência a neto;
ix) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
x) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
xi) Autorizar outros casos de assistência à família.

b) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por períodos 
inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respetivas ajudas 
de custo.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de março de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo Superintendente do Material, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação e delegação de competências.

21 -05 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

208667522 

 Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 5854/2015
1 — Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 18.º do Decreto 

Regulamentar n.º 41/94, de 1 de setembro, delego no diretor do Serviço 
de Pessoal, contra -almirante Francisco José Nunes Braz da Silva, a 
competência, que por aquele diploma me é conferida para decidir sobre 
os pareceres formulados pela Junta de Saúde Naval (JSN), relativos a 
todo o pessoal militar e civil, excluindo oficiais generais, para a prática 
dos seguintes atos:

a) Julgar da falta ou insuficiência de aptidão física ou psíquica para 
o desempenho de algumas funções relativas ao posto e classe dos mili-
tares da Marinha;

b) Julgar da inaptidão física ou psíquica temporária para o serviço 
de militares da Marinha;

c) Propor a concessão de licença para tratamento ou para convales-
cença a militares da Marinha, com indicação ou não de tratamento e do 
local onde pode ser gozada;

d) Propor dispensas temporárias de serviço, nos termos da lei, a mili-
tares e civis da Marinha que prestem serviço no continente;

e) Julgar da aptidão física e psíquica para o serviço do pessoal do 
MPCM.

2 — O presente despacho produz efeitos no período de 6 de janeiro a 
21 de outubro de 2014, ficando por este meio ratificados todos os atos 
entretanto praticados pelo diretor do Serviço de Pessoal, que se incluam 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

2 de fevereiro de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António 
Carlos Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208667571 

 Despacho n.º 5855/2015
1 — Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 18.º do Decreto 

Regulamentar n.º 41/94, de 1 de setembro, delego no diretor do Serviço 
de Pessoal, contra -almirante Jorge Manuel Novo Palma, a competência, 
que por aquele diploma me é conferida para decidir sobre os pareceres 
formulados pela Junta de Saúde Naval (JSN), relativos a todo o pessoal 
militar e civil, excluindo oficiais generais, para a prática dos seguintes 
atos:

a) Julgar da falta ou insuficiência de aptidão física ou psíquica para 
o desempenho de algumas funções relativas ao posto e classe dos mi-
litares da Marinha;

b) Julgar da inaptidão física ou psíquica temporária para o serviço 
de militares da Marinha;

c) Propor a concessão de licença para tratamento ou para convales-
cença a militares da Marinha, com indicação ou não de tratamento e do 
local onde pode ser gozada;

d) Propor dispensas temporárias de serviço, nos termos da lei, a mi-
litares e civis da Marinha que prestem serviço no continente;

e) Julgar da aptidão física e psíquica para o serviço do pessoal do 
MPCM.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de outubro de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo diretor do Serviço de Pessoal, que se incluam no âmbito desta 
delegação e subdelegação de competências.

4 de fevereiro de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António 
Carlos Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208669791 

 Despacho n.º 5856/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 6247/2014, de 6 de maio, 

do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 92, de 14 de maio, subdelego no diretor do 
Serviço de Pessoal, contra -almirante Jorge Manuel Novo Palma, rela-
tivamente a todo o pessoal, com exceção dos oficiais generais, quando 
não sejam especificadas outras restrições, a competência para a prática 
dos seguintes atos:

a) No âmbito administrativo -financeiro, autorizar despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 100.000 €, com 
faculdade de subdelegar;

b) No âmbito da justiça e disciplina, conceder medalhas comemora-
tivas das campanhas e das comissões de serviço especiais.

c) No âmbito das juntas de saúde, homologar os pareceres formu-
lados pela Junta de Saúde Naval (JSN) sobre a apreciação da aptidão 
psíquica e física dos militares, dos quadros permanentes (QP) e em 
regime de contrato (RC) ou voluntariado (RV), na efetividade de serviço, 
dos militares alunos dos cursos de formação para ingresso nos QP, do 
pessoal do quadro do pessoal militarizado da Marinha (QPMM) e do 
pessoal do mapa de pessoal civil da Marinha (MPCM), com faculdade 
de subdelegar;

d) No âmbito da carreira naval e admissões de pessoal militar, mi-
litarizado e civil:

i) Decidir sobre a contagem de tempo de navegação para tirocínios 
de oficiais e sargentos, com faculdade de subdelegar;

ii) Decidir sobre a contagem do tempo de serviço, com faculdade 
de subdelegar;

iii) Decidir sobre requerimentos relativos a contagem de tempo de 
serviço, com faculdade de subdelegar;

iv) Decidir a prorrogação da prestação de serviço de militares em RC 
e RV, com faculdade de subdelegar;

v) Decidir sobre a rescisão dos contratos para prestação de serviço em 
RC e RV, nos termos do n.º 3 e da alínea b) do n.º 4 do artigo 300.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), com faculdade 
de subdelegar;

vi) Autorizar o adiamento ou antecipação de incorporação, com fa-
culdade de subdelegar;

vii) Autorizar a inspeção de recrutas afetos à Marinha nos termos 
do artigo 22.º da LSM, no caso de alteração psicofísica devidamente 
comprovada, com faculdade de subdelegar;


